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S3­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10950.900767/2008­11 

Recurso nº  900.250   Voluntário 

Acórdão nº  3803­002.801  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  25 de abril de 2012 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  CACAU`S DISTRIBUIDORA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Período de apuração: 01/03/2001 a 31/03/2001 

DECISÕES  DO  STJ.  SISTEMÁTICA  DO  ART.  543­C  DO  CPC. 
APLICAÇÃO NOS JULGAMENTO DO CARF. 

As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Superior  Tribunal  de 
Justiça  em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelo  artigo 
543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas pelos  conselheiros no  julgamento dos  recursos no 
âmbito do CARF. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Período de apuração: 01/03/2001 a 31/03/2001 

MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. 

O  beneficio  da  denúncia  espontânea  não  se  aplica  aos  tributos  sujeitos  a 
lançamento  por  homologação  regularmente  declarados,  mas  pagos  a 
destempo, situação que corresponde, inclusive, a pagamento efetuado fora do 
vencimento e dentro do prazo da apresentação da DCTF.  

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Hélcio Lafetá 
Reis, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues, que deram provimento. 

 

(assinado digitalmente) 
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Alexandre Kern ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Belchior Melo de Sousa ­ Relator. 

Participaram, ainda, da sessão de julgamento os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, 
João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e Jorge Victor Rodrigues. 

Relatório 

Trata o presente de recurso voluntário contra o Acórdão de nº 06­28.745, de 
13 de outubro de 2010, da DRJ­Curitiba/PR, fls. 39 a 40, que negou procedência à manifestação 
de inconformidade. 

A  contribuinte  declarou  compensação  por  meio  da  DComp  n° 
28236.86933.230804.1.3.04­6731,  transmitida  em 23/08/2004,  em que utilizou crédito de R$ 
1.565,88,  correspondente  à  multa  de  mora  incidente  no  pagamento  de  Cofins,  efetuado  em 
12/04/2001, no valor de R$ 18.682,08. 

A  DRF  em  Maringá/PR  proferiu  despacho  decisório  de  fl.  06,  em 
09/05/2008, por meio do qual homologou parcialmente a compensação na parcela de R$ 0,02 
do pagamento realizado, que se encontrava disponível.  

Em sua manifestação de inconformidade a Contribuinte, alegou, em síntese a 
impossibilidade da exigência de multa sobre débitos tributários pagos espontaneamente, a teor 
do art. 138 do CTN, e ataca o caráter sancionatório da multa aplicada; 

Requereu,  ao  fim,  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário 
compensado, a não lavratura de auto de infração para exigir a multa de mora e a não aplicação, 
por parte da Fazenda, de multa isolada punitiva. 

Em julgamento da lide a DRJ/Curitiba referiu que: 

a) numa  leitura  atenta  do  art.  138  permite  inferir  que o  que  emerge  de  seu 
conteúdo encontra­se adstrito à exclusão da penalidade de cunho punitivo, enquanto a multa de 
mora não se destina a imputar falta ao sujeito passivo, mas, diversamente, compensar o sujeito 
ativo  pelo  prejuízo  suportado  em  virtude  do  atraso  no  recebimento  de  receita  previamente 
determinada, portanto é de natureza exclusivamente indenizatória. 

b) por se tratar de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, 
o  fato  de  a Contribuinte  antecipá­lo  e mesmo declará­lo  não  a  exonera  do  recolhimento  dos 
acréscimos  moratórios  previstos  na  legislação  de  regência,  quando  esse  pagamento  ocorrer 
intempestivamente. 

A decisão amparou­se no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e no entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça extraído da Súmula nº 360.  

Cientificada da decisão em 08 de dezembro de 2010, irresignada, a interessada 
apresentou o recurso voluntário de  fls. 43/57, em 22 de dezembro de 2010, em que reitera o 
mesmo argumento relativo à denúncia espontânea trazido na manifestação de inconformidade. 

É, em síntese, o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Relator Belchior Melo de Sousa 

O recurso é tempestivo e atende os demais requisitos para sua admissibilidade, 
portanto dele conheço. 

A partir do julgamento da matéria denúncia espontânea pela Corte Superior de 
Justiça, na sistemática do art. 543­C do Código de Processo Civil, cujo entendimento deve ser 
reproduzido  pelos  Conselheiros  nos  julgamentos  no  âmbito  do  CARF,  descabe  tergiversar 
acerca  dos  contornos  do  instituto  e  aferir  a  sua  aplicabilidade  ao  caso  concreto  que  se 
apresente.  

Cumpre, sim, apreciar se o fato jurídico produzido por contribuinte, no exercício 
da atividade de apurar o quantum devido do  tributo e antecipar o pagamento, na hipótese de 
efetuá­lo  com  atraso,  encontra­se  ou  não  sob  o  pálio  desse  instituto,  segundo  o  conceito 
plasmado por aquela C. Corte. 

Da  decisão  paradigmática  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  penso  ser  errôneo 
captar a permissão para recolher tributos com atraso, sem multa de mora antes de transmissão 
regular  da  DCTF,  fazendo­se  tábula  rasa  de  norma  específica  de  incidência  dessa  multa, 
segundo os termos do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Veja­se o teor da sua ementa:: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  IRPJ  E  CSLL.  TRIBUTOS  SUJEITOS  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  DECLARAÇÃO 
PARCIAL  DE  DÉBITO  TRIBUTÁRIO  ACOMPANHADO  DO 
PAGAMENTO  INTEGRAL.  POSTERIOR  RETIFICAÇÃO  DA 
DIFERENÇA  A  MAIOR  COM  A  RESPECTIVA  QUITAÇÃO. 
DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  EXCLUSÃO  DA  MULTA 
MORATÓRIA. CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que 
o  contribuinte,  após  efetuar  a  declaração  parcial  do  débito 
tributário  (sujeito  a  lançamento  por  homologação) 
acompanhado  do  respectivo  pagamento  integral,  retifica­a 
(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), 
noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá 
concomitantemente. 

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com 
a  consequente  exclusão  da  multa  moratória,  nos  casos  de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo 
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou 
parceladamente,  ainda  que  anteriormente  a  qualquer 
procedimento  do  Fisco  (Súmula  360/STJ)  (Precedentes  da 
Primeira  Seção  submetidos  ao  rito  do  artigo  543­C,  do  CPC: 
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,  julgado 
em  22.10.2008,  DJe  28.10.2008;  e  REsp  962.379/RS,  Rel. 
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  22.10.2008,  Dje 
28.10.2008). 

Fl. 68DF  CARF MF

Impresso em 19/07/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 30/04/2012 por BELCHIOR MELO DE SOUSA, Assinado digitalmente em 30/04/20
12 por BELCHIOR MELO DE SOUSA, Assinado digitalmente em 02/05/2012 por ALEXANDRE KERN



 

  4

3.  É  que  "a  declaração  do  contribuinte  elide  a  necessidade  da 
constituição  formal do crédito, podendo este  ser  imediatamente 
inscrito  em  dívida  ativa,  tornando­se  exigível,  
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou 
de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro 
Castro  Meira,  Primeira  Seção,  julgado  em  28.11.2007,  DJ 
07.02.2008). 

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor 
declarado  a  menor  (integralmente  recolhido),  elide  a 
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à 
parte  não  declarada  (e  quitada  à  época  da  retificação),  razão 
pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 
RESP 1149022, Min. Luiz Fux 

Do item “1” da ementa, acima, destaco que a denúncia espontânea somente 
“resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após  efetuar a declaração parcial do 
débito tributário[...]”. Dessa posição extrai­se que antes de regularmente transmitida a DCTF 
não há que se falar em denúncia espontânea. Simples assim.  

Além de estar expresso desse modo na decisão, essa conclusão deve ser vista 
como a escorreita,  sob pena de  se  fazer  letra morta o art. 63 da Lei nº 9.430/96 e não haver 
sentido contribuinte não ser submetido a recolhimento de multa de mora, ainda que atrase em 
até  sete  meses  o  seu  pagamento.  Isso,  porque  há  regulamentações  que  concederam  prazo 
semestral  para  apresentação  da  DCTF,  a  exemplo  da  IN  SRF  nº  482/2004  e  da  IN  SRF  nº 
583/2005.  Isso  significa,  no  mínimo,  sete  meses  de  defasagem  entre  o  encerramento  do 
primeiro mês do período do semestre e a apresentação da DCTF, reduzindo­se em um mês a 
defasagem dos períodos subseqüentes. 

É descabido entender que a decisão do Superior Tribunal de Justiça esteja a 
permitir a constância de pagamentos com atraso, sem incidência da multa de mora, até que a 
DCTF  seja  apresentada.  Que  razão  haveria  para  a  definição  de  data  de  recolhimento  de 
tributos, se  todos podem fazê­lo com apenas os  juros de mora, até a data da apresentação da 
DCTF?  Que  estímulo  positivo  haveria  para  se  adimplir  o  pagamento  dos  tributos  no 
vencimento, ante a enorme vantagem de não fazê­lo e financiar o capital de giro com os juros 
básicos  da  economia  (embora  não  ainda  os  menores),  bem  abaixo  dos  juros  praticados  nos 
descontos bancários? 

Do  item  “2”  da  ementa  ressalto  que  “a  denúncia  espontânea  não  resta 
caracterizada...  nos  casos  de  tributos...  declarados  pelo  contribuinte  e  recolhidos  fora  do 
prazo de vencimento... ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco”. Ora, não 
pode haver procedimento fiscal que enseje lançamento para tributos que ainda estejam dentro 
do  prazo  de  espontaneidade  do  contribuinte  de  declarar.  Assim,  impossibilitado  o  Fisco  de 
incluir  em  procedimento  fiscal  aberto  lançamento  abarcando  períodos  sob  a  dita 
espontaneidade, não há que se  falar em o contribuinte antecipar­se a uma ação  juridicamente 
impossível, e oferecer à tributação débito ainda não conhecido pelo Fisco, porém antes do seu 
devido tempo, com exclusão da multa de mora. 

Dentro  do  prazo  de  espontaneidade  a  ação  é  do  contribuinte,  ex  legis, 
substituindo o próprio ente  tributante, no regime de lançamento por homologação. Daí que a 
denúncia  só  se  pode  proceder  após  esgotado  o  prazo  de  apresentação  da DCTF,  e  funciona 
como um resgate da  espontaneidade, motu próprio do contribuinte, do que, então, decorre o 
benefício da exclusão da multa de mora, para estímulo a esse gesto e pela economia do custo 
da ação fiscal. Resgate impossível, segundo o mesmo item “2”, acima destacado, relativamente 
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a débito  já declarado e não pago, porquanto esta (a declaração do contribuinte) sela o débito 
confessado e a espontaneidade quanto a ele. 

Firmado o entendimento, volvamos ao caso concreto. Neste, o crédito de R$ 
1.565,88, corresponde à multa de mora incidente sobre o pagamento de Cofins, no valor de R$ 
16.946,73, referente ao período de apuração fevereiro/2001, vencida em 15 de março de 2001 e 
paga em 12 de abril de 2001, fl. 03, e DCTF transmitida em 15 de maio de 2001, fl. 31, dentro 
do prazo regulamentar. 

O prazo para entrega da DCTF no período do recolhimento do DARF gerador 
do crédito era trimestral, segundo regramento da IN SRF 126/98. Como se vê, o recolhimento 
foi  efetuado  fora  do  vencimento,  porém  dentro  do  prazo  da  entrega  da DCTF,  fato  que  não 
configura a denúncia espontânea, na linha do entendimento expendido supra, que se coaduna 
com o do Superior Tribunal de Justiça, devendo este ser aplicado no presente julgamento, por 
força do art. 62­A do RI­CARF, verbis: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das sessões, 25 de abril de 2012 

(assinado digitalmente) 

Belchior Melo de Sousa 
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Ministério da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
Terceira Seção ­ Terceira Câmara 

 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

 
 
Processo nº:   10950.900767/2008­11 
Interessada:  CACAU`S DISTRIBUIDORA LTDA. 
 
 
 

Encaminhem­se  os  presentes  autos  à  unidade  de  origem,  para  ciência  à 
interessada do teor do Acórdão no 3803­002.801, de 25 de abril de 2012, da 3a. Turma Especial da 
3a. Seção e demais providências. 

Brasília ­ DF, em 25 de abril de 2012. 

 [Assinado digitalmente] 
Alexandre Kern 

3a Turma Especial da 3a Seção ­ Presidente 
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